
LEI Nº 1.205/2005 
 

“DESAFETA DE SEU USO ATUAL O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E CONFERE-
LHE DESTINAÇÃO”. 

 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais. 
 
FAÇO saber que a Câmara Municipal de Iguatemi-MS 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º -  Fica desafetado de sua destinação atual de 
via pública o trecho da rua Petrona Romero Lopes, compreendido entre a rua 
Ramão Rodrigues e o Estádio Municipal, conforme Croqui e Memorial 
Descritivo que passam a fazer parte integrante desta Lei. 

 
 
Art. 2º -  A área desafetada na forma do artigo 

anterior será incorporada à quadra 191, da planta geral da cidade, passando a 
ter a mesma destinação desta, definida pela Lei Municipal nº 425, de 22 de 
abril de 1991. 

 
 
Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E OITO 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E CINCO. 
 

 
 

 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


